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“Art. 16. Serão extintos na vacância, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Indireta, os cargos de 
provimento em comissão constantes na Tabela “A”, do 
Anexo I, da Lei nº 15.380, de 27 de maio de 2011, nos 
Anexos IV, V, VI e XI da Lei nº 17.433, de 29 de julho de 
2020, no Quadro de Pessoal do Serviço Funerário do 
Município de São Paulo.
....................................................................”(NR)

CAPÍTULO VIII
DA ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 13.858, DE 

2004
Art. 17. O § 1º do art. 1º da Lei nº 13.858, de 25 de junho 

de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ......................................................
§ 1º A gratificação será calculada sobre o Valor do Sím-
bolo CDA-6, constante do Anexo III da Lei nº 17.708, 
de 3 de novembro de 2021, nos seguintes percentuais:
I - 90% (noventa por cento), aplicável ao Coronel e 
Tenente-Coronel;
II - 80% (oitenta por cento), aplicável ao Major;
III - 70% (setenta por cento), aplicável ao Capitão e 
Tenente;
IV - 60% (sessenta por cento), aplicável ao Subtenente;
V - 50% (cinquenta por cento), aplicável ao Sargento;
VI - 40% (quarenta por cento), aplicável ao Cabo e 
Soldado.
....................................................................”(NR)

CAPÍTULO IX
DA ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 16.081, DE 

2014
Art. 18. Os arts. 1º e 4º da Lei nº 16.081, de 30 de setembro 

de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ......................................................
§ 1º A DEAC corresponde ao exercício de 8 (oito) horas 
contínuas de atividade operacional ou de interesse 
da administração, fora da jornada normal de trabalho 
a que está submetido o servidor, observado o limite 
mensal de, no máximo, 10 (dez) diárias.
§ 2º O exercício da atividade operacional ou de inte-
resse da administração a que se refere o § 1º deste 
artigo é facultativo, independentemente da área de 
atuação do servidor.
§ 3º As atividades de interesse da administração refe-
renciadas no § 1º deste artigo serão regulamentadas 
por decreto.” (NR)
“Art. 4º No período em que o servidor estiver exercendo 
a atividade operacional ou de interesse da adminis-
tração, fora da sua jornada normal de trabalho, nos 
termos desta Lei, não fará jus à percepção do auxílio-
-refeição instituído pela Lei nº 12.858, de 18 de junho 
de 1999.” (NR)

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 19. Pelo serviço noturno prestado ordinariamente das 

22 (vinte e duas) às 6 (seis) horas os servidores do Quadro Téc-
nico da Guarda Civil Metropolitana que optarem pelo regime de 
subsídio instituído por esta Lei terão o valor da respectiva hora-
-trabalho acrescido em 25% (vinte e cinco por cento).

Art. 20. Os servidores do Quadro Técnico da Guarda Civil 
Metropolitana que optarem pelo regime de subsídio instituído 
por esta Lei poderão ser convocados para prestar horas su-
plementares de trabalho, nos termos do Capítulo VIII da Lei nº 
17.722, de 7 de dezembro de 2021.

Art. 21. O Regime Especial de Trabalho Policial – RETP e 
a correspondente gratificação serão extintos na vacância dos 
titulares de cargos do Quadro Técnico da Guarda Civil Metro-
politana que não realizarem a opção pelo regime de subsídio 
instituído por esta Lei.

Art. 22. A proporção constante no art. 6º da Lei nº 16.239, 
de 2015, será aplicada em relação às vagas do efetivo indepen-

dentemente da realização da opção prevista pelo regime de 
subsídio instituído por esta Lei.

Art. 23. Fica substituído o Anexo I da Lei nº 16.239, de 
2015, pelo Anexo I desta Lei.

Art. 24. A remuneração do Guarda Municipal de Cemitérios 
do Serviço Funerário do Município de São Paulo, compreenden-
do todas as parcelas que se somam para compô-la, inclusive a 
gratificação pela sujeição ao Regime Especial de Trabalho Poli-
cial – RETP, não poderá ser inferior ao valor atribuído ao sím-
bolo NQTG-1-A constante da Tabela “A” do Anexo II desta Lei.

§ 1º Caso a remuneração do Guarda Municipal de Cemité-
rios do Serviço Funerário do Município de São Paulo não atinja 
o piso estabelecido no caput deste artigo, será estabelecida 
rubrica específica, a título de abono complementar, a fim de que 
a diferença entre a remuneração percebida e o piso ora fixado 
seja integralizada.

§ 2º Ficam mantidas as demais disposições legais relativas 
à carreira do Guarda Municipal de Cemitérios, notadamente as 
constantes na Lei nº 12.927, de 24 de novembro de 1999.

Art. 25. Fica inserida a Tabela “E” no Anexo IV da Lei nº 
17.720, de 2021, com a redação constante do Anexo IV desta 
Lei.

Art. 26. A opção de que trata o art. 5º desta Lei, findo 
o prazo previsto no inciso I, do § 1º, do referido dispositivo, 
poderá ser reaberta por Decreto do Executivo, nos termos nele 
preconizados.

Art. 27. Em até 36 (trinta e seis) meses contados da pu-
blicação desta Lei, o Quadro Técnico dos Profissionais da 
Guarda Civil Metropolitana – QTG poderá ser revisto pelo Poder 
Executivo.

Art. 28. A promoção horizontal para os graus ora criados 
(“I”, “J”, “K” e “L”), conforme Tabela “A” do Anexo II desta Lei, 
ocorrerá mediante o cumprimento de, no mínimo, 18 (dezoito) 
meses de efetivo exercício no grau, apurados e efetivados con-
forme o disposto no art. 16 da Lei nº 16.239, de 2015.

Art. 29. O prazo para promoção horizontal previsto no art. 
16 da Lei nº 16.239, de 2015, fica reduzido para 12 (doze) me-
ses para os optantes que contarem na carreira de Guarda Civil 
Metropolitana, da Prefeitura do Município de São Paulo, com 
mais de 21 (vinte e um) anos de efetivo exercício em 30 de abril 
de 2022, por 2 (dois) anos.

Parágrafo único. O prazo para promoção horizontal do 
caput deste artigo será reduzido pela metade, apenas uma vez, 
para o servidor que estiver a 1 (um) ano do cumprimento dos 
requisitos para aposentadoria.

Art. 30. O desempenho das atividades de fiscalização, 
incluindo as autuações administrativas, previstas no art. 7º da 
Lei nº 16.417, de 2016, poderá ser delegado e disciplinado, 
por decreto, à Guarda Civil Metropolitana, para fiscalização, no 
formato presencial, por sistema de monitoramento e registro 
fotográfico produzido por seus agentes.

Parágrafo único. O agente pertencente à carreira da Guarda 
Civil Metropolitana, no desempenho da atribuição referida no 
caput deste artigo, não fará jus à Gratificação de Produtividade 
prevista nos arts. 24 e seguintes da Lei nº 16.417, de 2016.

Art. 31. Os servidores da Guarda Civil Metropolitana po-
derão, em caráter complementar e integrativo, auxiliar a fis-
calização ambiental no Município de São Paulo, exercida pela 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA.

Art. 32. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, observado, quanto aos seus efeitos, o disposto no art. 6º 
desta Lei.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 9 de junho 
de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de 

junho de 2022.
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Anexo II integrante da Lei nº 17. , de 9 de junho de 2022

Tabela “A” – Subsídio (Valores em Reais – R$) – a partir de 1º de maio de 2022 

NÍVEL SIMB/GRAUS A B C D E F G H I J K L 

I 

NQTG-1 3.750,00 3.937,50 4.134,38 4.341,09 4.558,15 4.786,06 5.025,36 5.276,63 5.540,46 5.817,48 6.108,35 6.413,77 

NQTG-2 3.937,50 4.134,38 4.341,09 4.558,15 4.786,06 5.025,36 5.276,63 5.540,46 5.817,48 6.108,35 6.413,77 6.734,46 

NQTG-3 4.134,38 4.341,09 4.558,15 4.786,06 5.025,36 5.276,63 5.540,46 5.817,48 6.108,35 6.413,77 6.734,46 7.071,18 

NQTG-4 4.341,09 4.558,15 4.786,06 5.025,36 5.276,63 5.540,46 5.817,48 6.108,35 6.413,77 6.734,46 7.071,18 7.424,74 

II 
NQTG-5 4.992,26 5.241,87 5.503,96 5.779,16 6.068,12 6.371,53 6.690,10 7.024,61 7.375,84 7.744,63 8.131,86 8.538,46 

NQTG-6 5.241,87 5.503,96 5.779,16 6.068,12 6.371,53 6.690,10 7.024,61 7.375,84 7.744,63 8.131,86 8.538,46 8.965,38 

III 
NQTG-7 6.552,34 6.879,96 7.223,95 7.585,15 7.964,41 8.362,63 8.780,76 9.219,80 9.680,79 10.164,83 10.673,07 11.206,72 

NQTG-8 6.879,96 7.223,95 7.585,15 7.964,41 8.362,63 8.780,76 9.219,80 9.680,79 10.164,83 10.673,07 11.206,72 11.767,06 

IV 
NQTG-9 9.287,94 9.752,34 10.239,95 10.751,95 11.289,55 11.854,03 12.446,73 13.069,06 13.722,52 14.408,64 15.129,07 15.885,53 

NQTG-10 9.845,22 10.337,48 10.854,35 11.397,07 11.966,92 12.565,27 13.193,53 13.853,21 14.545,87 15.273,16 16.036,82 16.838,66 

Tabela “B” – Subsídio (Valores em Reais – R$) – para Servidores Admitidos Estáveis e Não Estáveis - a partir de 1º de maio de 2022 

SÍMBOLO VALOR

NQTGA 5.276,63
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Anexo III integrante da Lei nº 17. , de 9 de julho de 2022
Parcelas compatíveis com o Regime de Remuneração por Subsídio 

PARCELAS
Diferença por acidente
Auxílio Acidentário
Terço constitucional de férias
Auxílio doença
Salário família 
Rendimento/Abono do Pis/Pasep
Auxílio refeição e transporte
Vale alimentação
Décimo terceiro subsídio e seu adiantamento
Gratificação pela execução de trabalho técnico de utilidade para o serviço 
público
Diárias para viagens
Abono de permanência em serviço
Gratificação pelo exercício das atribuições de pregoeiro ou agente de 
contratação
Hora Suplementar
Abono Suplementar – Lei nº 16.080, de 2014
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Anexo IV integrante da Lei nº 17. , de 9 de junho de 2022

Insere a “Tabela ‘E’ – Serviço Funerário do Município de São Paulo – SFMSP” no Anexo IV “Base quantitativa por símbolo da 
Administração Pública Municipal Indireta”da Lei nº17.720, de 2 de dezembro de 2021.

“Anexo IV

Tabela "E" – Serviço Funerário do Município de São Paulo – SFMSP 

 Base quantitativa por símbolo da Administração Pública Municipal Indireta 

Símbolo Quantidade de CDA-
Unitário por símbolo

Quantidade de 
cargos por Símbolo

CDA-6 6 4

CDA-5 5 6

CDA-4 4 12

CDA-3 3 40

CDA-2 2 68

CDA-1 1 133

1 

Anexo I integrante da Lei nº 17. , de 9 de junho de
2022 Substitui o Anexo I da Lei nº 16.239, de 19 de julho de
2015.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Nº Cargos Nível Denominação do 
Cargo Referência Nº Cargos Nível Denominação do 

Cargo

Referência 
(Regime de 

Vencimento)

Símbolo 
(Regime de 
Subsídio)

Forma de Provimento

9.300 I Guarda Civil 
Metropolitano

3ª Classe

Categoria 1

Guarda Civil 
Metropolitano – 2ª 

Classe

Categoria 2

Guarda Civil 
Metropolitano – 1ª 

Classe

Categoria 3

Guarda Civil 
Metropolitano –

QTG-1

QTG-2

QTG-3

9.300 I Guarda Civil 
Metropolitano

3ª Classe

Categoria 1

Guarda Civil 
Metropolitano

2ª Classe

Categoria 2

Guarda Civil 
Metropolitano

1ª Classe

Categoria 3

QTG-1

QTG-2

QTG-3

NQTG-1

NQTG-2

NQTG-3

Mediante concurso público de 
provas ou provas e títulos, exigido o 
certificado de ensino médio e 
Carteira Nacional de Habilitação

Mediante progressão nos termos do 
art. 17 desta Lei

Mediante progressão nos termos do 
art. 17 desta Lei

Mediante progressão nos termos do 
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Classe Especial 

Categoria 4 
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Guarda Civil 
Metropolitano  
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QTG-4 

 

NQTG-4 

art. 17 desta Lei 

 

4.500 

 

II 
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II 
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“Art. 16. Serão extintos na vacância, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Indireta, os cargos de 
provimento em comissão constantes na Tabela “A”, do 
Anexo I, da Lei nº 15.380, de 27 de maio de 2011, nos 
Anexos IV, V, VI e XI da Lei nº 17.433, de 29 de julho de 
2020, no Quadro de Pessoal do Serviço Funerário do 
Município de São Paulo.
....................................................................”(NR)

CAPÍTULO VIII
DA ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 13.858, DE 

2004
Art. 17. O § 1º do art. 1º da Lei nº 13.858, de 25 de junho 

de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ......................................................
§ 1º A gratificação será calculada sobre o Valor do Sím-
bolo CDA-6, constante do Anexo III da Lei nº 17.708, 
de 3 de novembro de 2021, nos seguintes percentuais:
I - 90% (noventa por cento), aplicável ao Coronel e 
Tenente-Coronel;
II - 80% (oitenta por cento), aplicável ao Major;
III - 70% (setenta por cento), aplicável ao Capitão e 
Tenente;
IV - 60% (sessenta por cento), aplicável ao Subtenente;
V - 50% (cinquenta por cento), aplicável ao Sargento;
VI - 40% (quarenta por cento), aplicável ao Cabo e 
Soldado.
....................................................................”(NR)

CAPÍTULO IX
DA ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 16.081, DE 

2014
Art. 18. Os arts. 1º e 4º da Lei nº 16.081, de 30 de setembro 

de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ......................................................
§ 1º A DEAC corresponde ao exercício de 8 (oito) horas 
contínuas de atividade operacional ou de interesse 
da administração, fora da jornada normal de trabalho 
a que está submetido o servidor, observado o limite 
mensal de, no máximo, 10 (dez) diárias.
§ 2º O exercício da atividade operacional ou de inte-
resse da administração a que se refere o § 1º deste 
artigo é facultativo, independentemente da área de 
atuação do servidor.
§ 3º As atividades de interesse da administração refe-
renciadas no § 1º deste artigo serão regulamentadas 
por decreto.” (NR)
“Art. 4º No período em que o servidor estiver exercendo 
a atividade operacional ou de interesse da adminis-
tração, fora da sua jornada normal de trabalho, nos 
termos desta Lei, não fará jus à percepção do auxílio-
-refeição instituído pela Lei nº 12.858, de 18 de junho 
de 1999.” (NR)

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 19. Pelo serviço noturno prestado ordinariamente das 

22 (vinte e duas) às 6 (seis) horas os servidores do Quadro Téc-
nico da Guarda Civil Metropolitana que optarem pelo regime de 
subsídio instituído por esta Lei terão o valor da respectiva hora-
-trabalho acrescido em 25% (vinte e cinco por cento).

Art. 20. Os servidores do Quadro Técnico da Guarda Civil 
Metropolitana que optarem pelo regime de subsídio instituído 
por esta Lei poderão ser convocados para prestar horas su-
plementares de trabalho, nos termos do Capítulo VIII da Lei nº 
17.722, de 7 de dezembro de 2021.

Art. 21. O Regime Especial de Trabalho Policial – RETP e 
a correspondente gratificação serão extintos na vacância dos 
titulares de cargos do Quadro Técnico da Guarda Civil Metro-
politana que não realizarem a opção pelo regime de subsídio 
instituído por esta Lei.

Art. 22. A proporção constante no art. 6º da Lei nº 16.239, 
de 2015, será aplicada em relação às vagas do efetivo indepen-

dentemente da realização da opção prevista pelo regime de 
subsídio instituído por esta Lei.

Art. 23. Fica substituído o Anexo I da Lei nº 16.239, de 
2015, pelo Anexo I desta Lei.

Art. 24. A remuneração do Guarda Municipal de Cemitérios 
do Serviço Funerário do Município de São Paulo, compreenden-
do todas as parcelas que se somam para compô-la, inclusive a 
gratificação pela sujeição ao Regime Especial de Trabalho Poli-
cial – RETP, não poderá ser inferior ao valor atribuído ao sím-
bolo NQTG-1-A constante da Tabela “A” do Anexo II desta Lei.

§ 1º Caso a remuneração do Guarda Municipal de Cemité-
rios do Serviço Funerário do Município de São Paulo não atinja 
o piso estabelecido no caput deste artigo, será estabelecida 
rubrica específica, a título de abono complementar, a fim de que 
a diferença entre a remuneração percebida e o piso ora fixado 
seja integralizada.

§ 2º Ficam mantidas as demais disposições legais relativas 
à carreira do Guarda Municipal de Cemitérios, notadamente as 
constantes na Lei nº 12.927, de 24 de novembro de 1999.

Art. 25. Fica inserida a Tabela “E” no Anexo IV da Lei nº 
17.720, de 2021, com a redação constante do Anexo IV desta 
Lei.

Art. 26. A opção de que trata o art. 5º desta Lei, findo 
o prazo previsto no inciso I, do § 1º, do referido dispositivo, 
poderá ser reaberta por Decreto do Executivo, nos termos nele 
preconizados.

Art. 27. Em até 36 (trinta e seis) meses contados da pu-
blicação desta Lei, o Quadro Técnico dos Profissionais da 
Guarda Civil Metropolitana – QTG poderá ser revisto pelo Poder 
Executivo.

Art. 28. A promoção horizontal para os graus ora criados 
(“I”, “J”, “K” e “L”), conforme Tabela “A” do Anexo II desta Lei, 
ocorrerá mediante o cumprimento de, no mínimo, 18 (dezoito) 
meses de efetivo exercício no grau, apurados e efetivados con-
forme o disposto no art. 16 da Lei nº 16.239, de 2015.

Art. 29. O prazo para promoção horizontal previsto no art. 
16 da Lei nº 16.239, de 2015, fica reduzido para 12 (doze) me-
ses para os optantes que contarem na carreira de Guarda Civil 
Metropolitana, da Prefeitura do Município de São Paulo, com 
mais de 21 (vinte e um) anos de efetivo exercício em 30 de abril 
de 2022, por 2 (dois) anos.

Parágrafo único. O prazo para promoção horizontal do 
caput deste artigo será reduzido pela metade, apenas uma vez, 
para o servidor que estiver a 1 (um) ano do cumprimento dos 
requisitos para aposentadoria.

Art. 30. O desempenho das atividades de fiscalização, 
incluindo as autuações administrativas, previstas no art. 7º da 
Lei nº 16.417, de 2016, poderá ser delegado e disciplinado, 
por decreto, à Guarda Civil Metropolitana, para fiscalização, no 
formato presencial, por sistema de monitoramento e registro 
fotográfico produzido por seus agentes.

Parágrafo único. O agente pertencente à carreira da Guarda 
Civil Metropolitana, no desempenho da atribuição referida no 
caput deste artigo, não fará jus à Gratificação de Produtividade 
prevista nos arts. 24 e seguintes da Lei nº 16.417, de 2016.

Art. 31. Os servidores da Guarda Civil Metropolitana po-
derão, em caráter complementar e integrativo, auxiliar a fis-
calização ambiental no Município de São Paulo, exercida pela 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA.

Art. 32. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, observado, quanto aos seus efeitos, o disposto no art. 6º 
desta Lei.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 9 de junho 
de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de 

junho de 2022.
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NQTG-10 

 

Mediante Promoção Vertical nos 
termos dos art. 18 e 19 desta Lei 

 

 

 

 

Mediante progressão nos termos do 
art. 17 desta Lei 
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Anexo II integrante da Lei nº 17. , de 9 de junho de 2022

Tabela “A” – Subsídio (Valores em Reais – R$) – a partir de 1º de maio de 2022 

NÍVEL SIMB/GRAUS A B C D E F G H I J K L 

I 

NQTG-1 3.750,00 3.937,50 4.134,38 4.341,09 4.558,15 4.786,06 5.025,36 5.276,63 5.540,46 5.817,48 6.108,35 6.413,77 

NQTG-2 3.937,50 4.134,38 4.341,09 4.558,15 4.786,06 5.025,36 5.276,63 5.540,46 5.817,48 6.108,35 6.413,77 6.734,46 

NQTG-3 4.134,38 4.341,09 4.558,15 4.786,06 5.025,36 5.276,63 5.540,46 5.817,48 6.108,35 6.413,77 6.734,46 7.071,18 

NQTG-4 4.341,09 4.558,15 4.786,06 5.025,36 5.276,63 5.540,46 5.817,48 6.108,35 6.413,77 6.734,46 7.071,18 7.424,74 

II 
NQTG-5 4.992,26 5.241,87 5.503,96 5.779,16 6.068,12 6.371,53 6.690,10 7.024,61 7.375,84 7.744,63 8.131,86 8.538,46 

NQTG-6 5.241,87 5.503,96 5.779,16 6.068,12 6.371,53 6.690,10 7.024,61 7.375,84 7.744,63 8.131,86 8.538,46 8.965,38 

III 
NQTG-7 6.552,34 6.879,96 7.223,95 7.585,15 7.964,41 8.362,63 8.780,76 9.219,80 9.680,79 10.164,83 10.673,07 11.206,72 

NQTG-8 6.879,96 7.223,95 7.585,15 7.964,41 8.362,63 8.780,76 9.219,80 9.680,79 10.164,83 10.673,07 11.206,72 11.767,06 

IV 
NQTG-9 9.287,94 9.752,34 10.239,95 10.751,95 11.289,55 11.854,03 12.446,73 13.069,06 13.722,52 14.408,64 15.129,07 15.885,53 

NQTG-10 9.845,22 10.337,48 10.854,35 11.397,07 11.966,92 12.565,27 13.193,53 13.853,21 14.545,87 15.273,16 16.036,82 16.838,66 

Tabela “B” – Subsídio (Valores em Reais – R$) – para Servidores Admitidos Estáveis e Não Estáveis - a partir de 1º de maio de 2022 

SÍMBOLO VALOR

NQTGA 5.276,63
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Anexo III integrante da Lei nº 17. , de 9 de julho de 2022
Parcelas compatíveis com o Regime de Remuneração por Subsídio 

PARCELAS
Diferença por acidente
Auxílio Acidentário
Terço constitucional de férias
Auxílio doença
Salário família 
Rendimento/Abono do Pis/Pasep
Auxílio refeição e transporte
Vale alimentação
Décimo terceiro subsídio e seu adiantamento
Gratificação pela execução de trabalho técnico de utilidade para o serviço 
público
Diárias para viagens
Abono de permanência em serviço
Gratificação pelo exercício das atribuições de pregoeiro ou agente de 
contratação
Hora Suplementar
Abono Suplementar – Lei nº 16.080, de 2014
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Anexo IV integrante da Lei nº 17. , de 9 de junho de 2022

Insere a “Tabela ‘E’ – Serviço Funerário do Município de São Paulo – SFMSP” no Anexo IV “Base quantitativa por símbolo da 
Administração Pública Municipal Indireta”da Lei nº17.720, de 2 de dezembro de 2021.

“Anexo IV

Tabela "E" – Serviço Funerário do Município de São Paulo – SFMSP 

 Base quantitativa por símbolo da Administração Pública Municipal Indireta 

Símbolo Quantidade de CDA-
Unitário por símbolo

Quantidade de 
cargos por Símbolo

CDA-6 6 4

CDA-5 5 6

CDA-4 4 12

CDA-3 3 40

CDA-2 2 68

CDA-1 1 133
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Anexo I integrante da Lei nº 17. , de 9 de junho de
2022 Substitui o Anexo I da Lei nº 16.239, de 19 de julho de
2015.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Nº Cargos Nível Denominação do 
Cargo Referência Nº Cargos Nível Denominação do 

Cargo

Referência 
(Regime de 

Vencimento)

Símbolo 
(Regime de 
Subsídio)

Forma de Provimento

9.300 I Guarda Civil 
Metropolitano

3ª Classe

Categoria 1

Guarda Civil 
Metropolitano – 2ª 

Classe

Categoria 2

Guarda Civil 
Metropolitano – 1ª 

Classe

Categoria 3

Guarda Civil 
Metropolitano –

QTG-1

QTG-2

QTG-3

9.300 I Guarda Civil 
Metropolitano

3ª Classe

Categoria 1

Guarda Civil 
Metropolitano

2ª Classe

Categoria 2

Guarda Civil 
Metropolitano

1ª Classe

Categoria 3

QTG-1

QTG-2

QTG-3

NQTG-1

NQTG-2

NQTG-3

Mediante concurso público de 
provas ou provas e títulos, exigido o 
certificado de ensino médio e 
Carteira Nacional de Habilitação

Mediante progressão nos termos do 
art. 17 desta Lei

Mediante progressão nos termos do 
art. 17 desta Lei

Mediante progressão nos termos do 

2 
 

Classe Especial 

Categoria 4 

 

 

QTG-4 

Guarda Civil 
Metropolitano  

Classe Especial 

Categoria 4 

 

QTG-4 

 

NQTG-4 

art. 17 desta Lei 

 

4.500 

 

II 

 

Guarda Civil 
Metropolitano 

Classe Distinta 

Categoria 5 

 

Guarda Civil 
Metropolitano – 

Subinspetor 

Categoria 6 

 

 

QTG-5 

 

 

 

 

QTG-6 

 

4.500 

 

II 

 

Guarda Civil 
Metropolitano 

Classe Distinta 

Categoria 5 

 

Guarda Civil 
Metropolitano 

Subinspetor 

Categoria 6 

 

QTG-5 

 

 

 

 

QTG-6 

 

NQTG-5 

 

 

 

 

NQTG-6 

 

Mediante Promoção Vertical nos 
termos dos art. 18 e 19 desta Lei 

 

 

Mediante progressão nos termos do 
art. 17 desta Lei 

 

 

 

1.050 

 

III 

 

Guarda Civil 
Metropolitano 

Inspetor 

Categoria 7 

 

Guarda Civil 
Metropolitano – 

Inspetor de Divisão 

 

QTG-7 

 

 

 

 

QTG-8 

 

1.050 

 

III 

 

Guarda Civil 
Metropolitano 

Inspetor 

Categoria 7 

 

Guarda Civil 
Metropolitano 

Inspetor de 

 

QTG-7 

 

 

 

 

QTG-8 

 

NQTG-7 

 

 

 

 

NQTG-8 

 

Mediante Promoção Vertical nos 
termos dos art. 18 e 19 desta Lei 

 

 

Mediante progressão nos termos do 
art. 17 desta Lei 

 


